
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 7.690, DE 2014 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
7.690/2014, com emenda, e das Emendas da Comissão de Cultura n°s 1, 2, 3, 4 e 5, com
subemenda, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Erika Kokay. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui  Falcão  -  Presidente,  Alencar  Santana,  André  Janones,
Caroline de Toni,  Cobalchini,  Coronel  Fernanda,  Eunício Oliveira,  Flávio Nogueira,
Gerlen Diniz, Gisela Simona, Helder Salomão, José Guimarães, Juarez Costa, Marcelo
Crivella,  Patrus  Ananias,  Paulo  Magalhães,  Pr.  Marco Feliciano,  Renildo Calheiros,
Roberto  Duarte,  Rosângela  Moro,  Tarcísio  Motta,  Ana Pimentel,  Beto  Richa,  Chris
Tonietto, Delegado Ramagem, Eduardo Bismarck, Erika Kokay, Kim Kataguiri, Laura
Carneiro, Marangoni, Marcos Pollon, Mauricio Marcon, Miguel Ângelo, Ricardo Ayres
e Tabata Amaral. 

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231828681700
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